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A PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE PACATUBA/SE, por meio

deste signatário, fora provocada pela Comissão de Licitação para apresentar parecer

jurídico acerca da possibilidade de formalização da minuta do contrato em anexo/

através do processo de Inexigibilidade de n0 01012023, que tem como finalidade à

contratação de BANDA ALMA GEMEA, para realização de shows artísücos da BANDA

ALMA GEMEA, em festa que será realizada no dia 1,810212023, no povoado Boca da

Barra, no Município de Pacatuba, de acordo com o art. 25, 1ll, da Lei na 8.666193,

hdependentemente de suas transcriçôes.

E o relatóio, passamos a opinat

Inicialmente, vale ressaltar, que a reÍerida proposta encontra fundamentação

de justificaüva de sua contratação nos termos do art. 25,III da Lei n0 8.666/93 de 21 de

iunho de 1993.

ConÍigura-se inexigibilidade de licitação quando for inviável a competição

conforme a lição do reconhecido e renomado administrativista Marçal Justen Filho, iz

z;erbis:

"Dá-se à inexigibilidade ile licitação quanilo for inoiáoel a competição. O cotceito

de inoiabilidatle ile conpetição nã.o foi explicitado pela lei, retÍatando intucional

amplitude de abtangência. To.ll.s a,s situações que catacterizarfl a inuiabilidade íle

competiçõo poilem propiciu a ausência de licitação e a contrataçã.o dbeta. A lei

rcrnete à oerificação das circunstâncias de Íflto, reconhecmdo implicitamante t
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impossibilidade rle elmco exaustioo e adotailo aprioristicarnente"

O dispositivo legal supramencionado dispõe:

"A*. 25 - É inexigíael a licitação quanilo houoer inoiabilidaite de competição, en

especial:

III - para cofltratação de qualquü setor artístico, tliÍeta,neflte ou

ATTAAéS dE EMPRESÁKIO EXCLUSNO, desde que consagrado pela cútica

especializada ou pela opinião pública. (grifos nossos)

A conceituação de artista diz respeito às qualidades do profissional sobre as

matérias e técnicas desempenhadas na realização dos trabalhos. lnclusive, tais técnicas

devem ser vislumbradas através da documentação acostada pelos futuros contratados.

O ilushado Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo Prof.

Antonio Roque Citadini orienta;

"Seu trubalho e seu níztel de conhecimento permitem à Admiústração considerar,

de início, gue estes poderão, de forma adequada, satisfazer plmamante aos

objetiaos do contrato, Há que ser, para taflto, profissional oa empresa bem

sucediilos, creilores de bom conceito na ótea profissional, àe fotma que sulr-s

oeilmciais tranqiiilizem o gestor ptúblico qtanto à capacitaçã.o para ilesempenhar

tal tarcfa", Antônio Roque Citadini, iry Comentários e Jurisprudência sobre a Lei

de Licitaçâo Pública - 2a edição. Pág. 202.

Assim sendo, o procedimento da licitação se toma inexigivel por

singularidade do objeto em vista da impossibilidade de julgamento objetivo.

Acerca desse faustoso assunto traÍlscrevemos o pensamento do inexcedível

Mestre Celso Antônio Bandeira de Melo, no sentido de que:
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".......são sirrgulaÍes toilas as prcduções intelectuais, Íealizadas isolaila ou

corrjulrtafleflte, pot eq ipe, sünpíe que o fiabalho a ser ptoduzido se defina pela

,norca pessoal (ou coletioa) expressada erfl ciricteÍísticas cientíÍicas, técnicas ou

aítísticas", (Licitação, 1a ed. 2a tiragem, São RT,

Portanto, à singularidade dos serviços retrata atividade personalíssima o que

inviabiliza uma comparação de modo objetivo. Eis a magistral inteligência do insigne

Marçal fusten Filho:

"Por isso quando a contrataçdo mztolzter seraiços téoticos cimtíficos,

especializatlos (especialmmte daqueles indicados no art. 73), poderá fazer-se

diretammte, inilependmtemmte de proceilimmto formal licitatóio" (Marçal Justen

Filho, obra citada, pág.26a).

NO MAIS- OS PROFISSIONAIS DEVEM SER SOBEIAMENTE

RE NHE E EXPERIENTE ATE PR ERIDO

SERVICO EM OUTROS MUNICÍPIOS.

Quanto aos demais requisitos exigidos na Lei fartamente comentada no

presente Parecer, afigura-nos que se encontram preenchidos, em face da documentação

acostada aos autos.

Destate, a contratação em pareço pode ser realizada de Íorma direta, em

virtude da inexigibilidade prevista no art. 25, III, da Lei 8.666193, por ser destinada à

contratação de profissional de setor artístico, consagrados pela opinião pública local.

Por Íim, é de bom alvitre salientar que a veracidade de todas as

inÍormações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos

administradores públicos.
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Neste passo, convém chamar a atenção para a possibilidade de aplicação de

sanÇões de natuÍezâ política, administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de

malversação da verba pública. decorrentes de improbidade administrativa, a partir da

Lei n.' 8.429192, com a edição da Lei de responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei

n." 10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de

modo a tomar mais efetivos os princípios constitucionais da Administração Pública (art.

37lCF\.

Face ao exposto, a Procuradoria maniÍesta-se pela inexistência de óbice Iegal

no presente procedimento, desde que obedecidos todos os ditames legais. O que

submeto à consideração superior.

Pacatuba/SE, 07 de fevereiro de 2023.

ALLANA INE DE OLIVEIRA MELO

oABlsE"t2363
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